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27/02/2018 – Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, na sede do Conselho
Regional  de  Enfermagem do Espírito  Santo,  situado à  Rua Alberto  de Oliveira  Santos,  número
quarenta e dois, sala mil cento e nove, Centro, Vitória/ES, estando presentes no início da reunião os
Conselheiros efetivos: Wladimilson Gama Almeida; Felipe Piassi da Silva; Onízia Alves Batista
Cândido;  Maria  Aparecida  Thomazini;   Josimar  Bento  dos  Santos;  Diego  Nobre  Costabeber;
Livingstone  Gianizelli  Gomes;  Georgete  dos  Santos  Ferreira.  Conselheiros  suplentes: Suedina
Penha Stofel de Souza;  Jaudete Silva Frontino De Nadai;  Jamilson Januário dos Santos; Marta
Priscila Dantas de Macedo;  Fabiana Maria do Amaral Bravo  Nilta Campista da Silva;   José Ubaldo
dos Anjos Júnior;  Faltas Justificadas: Patrícia Hulle;  Faltas não justificadas: Patrícia Costa de
Azevedo Almeida; Lucinete da Penha Galvão Carlos  Recomposição da plenária: Em substituição
a conselheira Patricia Hulle fica efetivado a conselheira Marta Priscila Dantas Macedo; Presentes
ainda o Dr. Robson Luiz D’Andrea - Procurador-Geral do Coren-ES; Dra. Adriani Geralda Ribeiro-
Assessora de Fiscalização.  01 - DELIBERAÇÕES: (A) Abertura dos trabalhos e verificação de
quórum. (B) 02 - REFERENDO DOS ATOS. 03 - OUTROS ASSUNTOS. O presidente deu início
aos trabalhos às 14h e certificou-se do quórum.  PAUTA DA REUNIÃO:  Item 01:  Parecer de
conselheiro nº 004/2018 referente ao PAD 249/2018. Conselheira relatora  Dra. Jaudete Silva
Frontino De Nadai. Denúncia apresentada por Viviane da Costa Batista, Técnica de Enfermagem,
em desfavor de Daniel Barbosa Julião, Nilzete Barbosa Julião e Viviane Barbosa Julião por fatos
ocorridos na Clínica Medylar. Realizada a leitura do parecer pela conselheira relatora. Aberto para
discussão.  Não  houve  discussão.  Iniciada  a  votação.  Aprovado  por  unanimidade  o  parecer  de
conselheiro nº 004/2018, que pugna pela admissibilidade de processo Ético por indícios de infração
aos artigos 5º, 6º, 9º, 12, 13, 16, 17, 21, 34, 40, 41, 48, 53, 56, 73. Item 02: Parecer da Câmara
Técnica de Ensino e Pesquisa nº 008/2018.  Solicitação da Sra. Graciete Pereira- Acadêmica de
Enfermagem do 09º Período da Faculdade Vale do Cricaré, em relação as Praticas Clínicas no Curso
de Graduação em Enfermagem.  Realizada a leitura do parecer pelo conselheiro secretário. Aberto
para discussão. Não houve discussão. Iniciada a votação. Aprovado por unanimidade o parecer o
Parecer 008/2018.  Item 03:  Parecer da Câmara Técnica de Ensino e Pesquisa nº 009/2018.
Dúvidas sobre as práticas referente ao curso de Graduação de Enfermagem em EAD pela Unip.
Realizada  a  leitura do  parecer  pelo  conselheiro  Secretário. Aberto  para  discussão.  Dra.  Adriani
ressalta que essa preocupação com o ensino a distância é pertinente, tendo em vista que em 2015
houve uma ação de fiscalização, direcionada pelo Cofen, em algumas instituições que não possuíam
estrutura para funcionar, ação essa que foi solicitada pelo Ministério Público. No estado do Espirito
Santo, foi fiscalizado duas instituições a Anhanguera e a Claretiano, onde não possuíam laboratório e
professores  contratados,  ou  seja,  total  falta  de  infraestrutura.  Iniciada  a  votação.  Aprovado  por
unanimidade o parecer 009/2018.  Item 04: Processo Administrativo nº 329/2017. 1ª Renovação
de  contrato empresa  especializada  em serviços  técnicos  em contabilidade  pública  e  de  pessoal.
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Realizada explanação sobre a renovação do contrato. Aberto para discussão. Não houve discussão.
Iniciada  a  votação.  Aprovado  por  unanimidade  a  renovação  de  contrato.   Item 05:  Processo
Administrativo nº 354/2017. Contrato de Locação das Salas 1.108 e 1.109 (Arquivo e Auditório) –
1ª Renovação Contratual.  Realizada a explanação dos motivos pela conselheira Tesoureira. Aberto
para discussão. Não houve discussão. Iniciada a votação. Aprovado por unanimidade a renovação de
contrato.  Item 06: Processo  Administrativo  nº  159/2009.  Contrato  de  Locação  da  sala  1.112
(Tecnologia da Informação).  4ª Renovação Contratual.  Realizada a explanação dos motivos pela
conselheira Tesoureira. Aberto para discussão. Não houve discussão. Iniciada a votação. Aprovado
por  unanimidade  a  renovação  de  contrato.  Item  07:  Processo  Administrativo  nº  333/2013.
Contrato  de  Locação  da  sala  1.110  (Almoxarifado).  5ª  Renovação  Contratual.  Realizada  a
explanação dos motivos pela conselheira Tesoureira. Aberto para discussão. Não houve discussão.
Iniciada  a  votação.  Aprovado  por  unanimidade  a  renovação  de  contrato.  Item 08:   Processo
Administrativo  nº  253/2018.  –   Aquisição  de  Água Mineral  para  a  Subseção  de  São Mateus.
Realizada a explanação sobre a necessidade da aquisição  pela conselheira Tesoureira, informando
que o valor máximo para aquisição será de R$ 235,00, conforme quadro comparativo apresentado
pelo setor de Compras.  Aberto para discussão. Não houve discussão. Iniciada a votação. Aprovado
por unanimidade  a contratação de empresa para entrega dos galões de Água Mineral.  Item 09:
Processo Administrativo nº 273/2018. –  Aquisição de Aspirador de pó para uso na Sede do Coren-
ES.  Realizada  a  explanação  sobre  a  necessidade  da  aquisição  pela  conselheira  Tesoureira,
informando que o valor máximo para aquisição será de R$ 2.110,85, conforme quadro comparativo
apresentado  pelo  setor  de  Compras.   Aberto  para  discussão.  Não  houve  discussão.  Iniciada  a
votação. Aprovado por unanimidade a  aquisição de um Aspirador  de pó.   Item 10:   Processo
Administrativo nº  227/2018.  –  Manutenção da Porta  de Vidro da Sala  1.115,  Fiscalização do
Coren-ES. Realizada a explanação sobre a necessidade da manutenção pela conselheira Tesoureira,
informando que o valor máximo para aquisição será de R$ 393,33, conforme quadro comparativo
apresentado  pelo  setor  de  Compras.   Aberto  para  discussão.  Não  houve  discussão.  Iniciada  a
votação. Aprovado por unanimidade a execução do serviço. Item 11: Processo Administrativo nº
276/2018. –  Aquisição de 02 purificadores de água para Sede do Coren-ES. Realizada a explanação
sobre a necessidade da aquisição pela conselheira Tesoureira, informando que o valor máximo para
aquisição será de R$ 1.531,12, conforme quadro comparativo apresentado pelo setor de Compras.
Aberto  para  discussão.  Não  houve  discussão.  Iniciada  a  votação.  Aprovado  por  unanimidade  a
aquisição de 02 purificadores.  Item 12: Parecer da Câmara Técnica Assistencial nº 001/2018.
Parecer  final  do  Protocolo  de  Acolhimento  e  Demanda  Espontânea  nas  Unidades  de  Saúde  da
Secretaria  Municipal  de Vila Velha.   Realizada a leitura do parecer pelo conselheiro Secretário.
Aberto para discussão. Não houve discussão. Iniciada a votação. Aprovado por unanimidade. Item
13: Memorando nº 076/2018. Controle Interno – Procedimento Operacional do Controle Interno
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do Coren-ES. Realizada a leitura do memorando pelo conselheiro Secretário. Aberto para discussão.
Não  houve  discussão.  Aprovado  por  unanimidade  o  procedimento  operacional.  Item  14:
Memorando nº 301/2018 – Fiscalização. Empresas que obtiveram a certidão de responsabilidade
técnica  no  período  de  27/01/2018  a  23/02/2018.  Quantidade  de  Registros  de  Responsabilidade
Técnica:  30,  Registro  de  Empresa:  01. Realizada  a  leitura  do  memorando  pelo  Conselheiro
Secretário.  Aberto  para  discussão.  Não  houve  discussão.  Iniciada  a  votação.  Referendado  por
unanimidade.  Item 15: Memorando nº 303/2018 - Registro e Cadastro/Coren-ES.  Relação dos
profissionais  que  obtiveram  registro  definitivo  Ad  Referendum  deste  Conselho  no  mês  de
fevereiro/2018.  .  Quantidade  de  registros:  Enfermeiros  –  47;  Técnico  de  Enfermagem  –  168.
Auxiliar de Enfermagem – 01; Técnico de Enfermagem do Trabalho - 04. Totalizando 220 registros
no  mês  de  fevereiro/2018.  Aberto  para  discussão.  Não  houve  discussão.  Iniciada  a  votação.
Referendado por unanimidade.  Item 16:  Parecer de conselheiro nº 006/2018 referente ao PAD
1421/2017.  Conselheira  relatora  Dra.  Maria  Aparecida.  Denuncia  sobre  fatos  ocorridos  na
unidade de saúde, localizada no município da Serra, culminando a transferência do servidor para
outra  unidade  de  saúde.  Apresentado  pelo  Enfermeiro  Leonardo  Campagnani  da  Silva  Ferreira.
Aberto  para  discussão.  Não houve  discussão.  Iniciada  a  votação.  Aprovado por  unanimidade  o
arquivamento do processo administrativo 1421/2017 e a não admissibilidade de processo ético. Item
17: Proposta de reajuste no valor das diárias e Jetons do Coren-ES. Presidente informa sobre os
valores aplicados atualmente, sendo R$ 150,00 reais para Conselheiros viajando dentro do estado e
R$ 120,00 reais para funcionários. O presidente solicitou a contabilidade que analisasse qual seria o
impacto financeiro se alterasse o valor de diárias, auxílios representação e Jetons. A contabilidade
informou que haveria uma alteração  de R$ 87.920,00 ao ano. O presidente informa que o impacto
aumentando apenas a diária seria de  R$ 8.839,00. A mesa propõe um aumento da seguinte forma:
Diária  dentro  do  estado,  Conselheiros  R$  200,00  e  empregados  R$  160,00,  fora  do  estado,
Conselheiros  R$  450,00 e  empregados  R$  360,00.  Aberto  para  discussão.  Conselheira  Jaudete,
questiona se o valor de R$ 8.839,00 não poderia ser dividido de forma proporcional a todas as
verbas. Dr. Robson, pede a palavra e levanta o questionamento de aumentar junto a diária os Jetons.
Foi solicitado ao contador que analisasse o impacto para o aumento de Jetons para R$ 300,00. O
mesmo informa que o aumento seria de cerca de R$ 28.899,00 ao ano. Após análise a mesa propõe o
aumento dos Jetons para R$ 250,00.  Aberto para discussão. Após discussão. Iniciada a votação.
Aprovado por unanimidade o aumento das diárias conforme proposto e os Jetons para R$ 250,00, o
aumento  previsto  será  de  R$ 18.869,00 anualmente.  Item 18:  Memorando Contabilidade nº
313/2018.  Transposição Orçamentária. 2ª Alteração de Subelemento de Despesas de 2018. Aberto
para discussão. Não houve discussão. Iniciada a votação. Aprovado por unanimidade a 2ª alteração
de Subelemento.  Item 19:  Mudança da data das Reuniões Ordinárias do Plenário.  A mesa
encaminha para que seja alterado para toda última quarta-feira de cada mês. Iniciando as 14 horas.

_______________________________________________________________________________________________________________
Sede - Rua Alberto de Oliveira Santos, 42, Sala 1116 - Ed. AMES - Vitória-ES - 29010-901 - Tel.: (27) 3223-7768 / 3222-2930

Subseção São Mateus – Rua João Bento Silvares, 214, loja 03, Centro – 29.930-020 - Tel.: (27) 3763-1447
Subseção Cachoeiro de Itapemirim – Pç Jerônymo Monteiro, 67, sl 403 – Ed Max – Centro –.29.300-170  - Tel.: (28) 3522-4823

Subseção Colatina – Av. Getúlio Vargas, 500, sl 605 – Centro – 29.700-010 – Tel.: (27) 3721-5802
Subseção Linhares -  Av. Presid. Getúlio Vargas, 1220, sl 406, T. A, Cond. Laguna Center, Centro, CEP: 29.901-212, Telefone: (27) 3371-7453 

Site: www.coren-es.org.br - E-mail: coren-es@coren-es.org.br - CNPJ 08.332.733/0001-35

73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99
100
101
102
103
104
105
106
107
108



4

 Filiado ao Conselho Internacional de Enfermagem – Genebra

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO Nº 406
MANDATO 2018

Aberto  para  discussão.  Não  houve  discussão.  Iniciada  a  votação.  Aprovado  por  unanimidade  a
alteração OUTROS ASSUNTOS: Item 01: Ofico nº 029/2018/Conatenf. Informa sobre a reunião
do Conatenf no Espirito Santo. INFORMES –  01: A conselheira Tesoureira apresenta o relatório de
receitas e despesas de fevereiro.   Nada mais foi perguntado ou questionado, eu, Felipe Piassi da
Silva, redigi a presente ata que será assinada por todos. A reunião encerrou às 17h.

 Wladimilson Gama Almeida – Conselheiro Presidente;

 Felipe Piassi da Silva – Conselheiro Secretário

  Onízia Alves Batista Cândido – Conselheira Tesoureira

 Patrícia Hulle - Conselheira Efetiva; 

Maria Aparecida Thomazini- Conselheira Efetiva;

 Livingstone Gianizelli Gomes - Conselheiro Efetivo; 

 Diego Nobre Costabeber - Conselheiro Efetivo; 

 Georgete dos Santos Ferreira - Conselheira Efetiva; 

Josimar Bento dos Santos - Conselheiro Efetivo; 

 Suedina Penha Stofel de Souza -  Conselheira Suplente;

 José Ubaldo dos Anjos Júnior - Conselheiro  Suplente;

  Jaudete Silva Frontino De Nadai  -  Conselheira  Suplente;

 Fabiana Maria do Amaral Bravo  -  Conselheira  Suplente;

 Jamilson Januário dos Santos  - Conselheiro  Suplente;

Lucinete da Penha Galvão Carlos -   Conselheira  Suplente;
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Marta Priscila Dantas de Macedo  -  Conselheira  Suplente;

Patrícia Costa de Azevedo Almeida  -  Conselheira  Suplente;

Nilta Campista da Silva - -  Conselheira  Suplente;
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